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RESOLUÇÃO Nº 18, de 29 de Dezembro de 2025. 

 

Aprova Prestação de Contas apresentada pela 
Associação Abrigo para Idosos de Muqui – 
LAR FREI PEDRO 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Muqui/ES, no uso da 

competência que lhe foi conferida pela Lei nº 18, de 23 de Novembro de 1995, 

considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os 

ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 

proferida por este Conselho, em reunião realizada em 29/12/2025, constante na 

respectiva Ata nº 330/2025. 

 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Aprova Prestação de Contas Final apresentada pela Associação Abrigo para Idosos de 
Muqui – LAR FREI PEDRO, Emenda parlamentar 2024 - 2025, com término em 31 de outubro 
de 2025, a instituição finalizou a execução conforme previsto no plano de trabalho aprovado 
pela SETADES. Registra-se por fim a devolução do valor de R$ 1.694,40 (mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos), a qual não pôde ser efetivada até a data limite de 
31/10/2025, em razão de inconsistência no número de CPF informado para a transferência 
bancária, ocasionando a rejeição da operação pelo sistema financeiro 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Lucas Moulin da Silva Siqueira  

Presidente do Conselho de Assistência Social de Muqui. 


